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LEf N'2765 DE í4 DE MARÇO DÉ2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORçAMENTO GERAL DO MUNICíPIO DE SÃO GOTARDO, PARA

CUSTEIO DAS AÇÕES DE EMENDAS IMPOSITIVAS DE DIVERSAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

o Povo do Municipio de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao orçamento Geral do MunicÍpio no valor de R$ 49,500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos

reais), conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4.320/64'

Art. 2o. A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotaçáo orçamentária:
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EI - AquisiÇão de Mata BurÍos-Pela
Sêcrêtâria de Des€nvolvimento UÍbano

EI - ContribuiÉo-para a Ordem Municipal
do Exercício §ocial de São Gotârdo

'El - ContribuiÉo para Associaçãà de
MoradoÍ€s do BaiÍÍo Líberdade - Área
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se.so.rr.soEl - ContribuiÉo para a AssociaÉo
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Projelo Vida Melhor
El -AquisiÉo Equípamentos Unidadê
Básica Saúde'do São Geraldo
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Avançada do SAIúU SG -
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TOT A L 49.500

parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraÇÕes necessárias para

compãtibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1o, incisos I e ll da Lei Complementar no'

1 01/00.

Art. 3o. para Íazer lace às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anulação, por decreto, coníorme disposto no inciso lll do §í " do art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, no

valor àe Rb +s.SOo,oO (quarenta mil e quinhêntos rêais) das seguintes dotações:

aóDrco FICIIA PROGRÂ.ltdÀÇAo FICHA NAT V,ALOR
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El - ContíbuiÉo para GuerÍeiros Master
SG e Mirins de São Gotardo

El - ContribuiÉo para a Assoqação de
Desênvolvimênto Cgrnunitário de A

El - ContÍibuiÉo Para a Associação
Desportivq vencendo Limites
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El - Reóursôs p/§ecr. M. desaúde, para í2'Í4 33:90-39,00 8.400.00

examê1dê.i4lagem ê plocedimentos

El - Recursos;pi Sêcr. M: de Saúde, para 121'5 33:90-39.00
Ultrassom.MoÍ91ógico (mulher grávida)

í236 44.90.51.00 3.200.00El - Recursos p/ Secr. lú. de Saúde, para

reforma do Pronto Socorro Municipal

7.400,00

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 14 de março de 2024

DENISE ABADIA PE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
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